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Artigo 57.º
Omissões e lacunas

1 — A tudo o que for omisso no presente regulamento, aplicar -se -á 
o Código da Estrada e demais legislação em vigor.

2 — As dúvidas e lacunas, suscitadas na aplicação deste Regulamento 
e as situações que não possam ser resolvidas pelo recurso à regra da 
integração prevista no número anterior, serão solucionadas mediante 
despacho do Presidente da Câmara Municipal ou de Vereador com com-
petências delegadas.

Artigo 58.º
Norma revogatória

Este regulamento revoga todas as normas municipais anteriores que 
dispunham sobre esta matéria na área do Concelho de Arganil.

Artigo 59.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
nos termos legais.

207632155 

 Edital n.º 172/2014
Ricardo Pereira Alves, Presidente da Câmara Municipal de Arganil, 

faz público, ao abrigo da competência que lhe confere a alínea t) do 
n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos 
e para os efeitos do disposto nos artigos 7.º, 8.º e 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, que a Câmara Municipal, em sua reunião 
de 18.02.2014, deliberou submeter a discussão pública o «Projeto de Al-
terações ao Regulamento Municipal do Transporte Público em veículos 
automóveis ligeiros de passageiros — transportes em táxi».

O documento acima referido encontra -se disponível para consulta e 
ou download gratuitos no portal do Município (www.cm -arganil.pt) e 
encontra -se exposto, para efeitos de recolha de sugestões de todos os in-
teressados, na Divisão de Administração Geral e Financeira — Gabinete 
de Contencioso — desta Câmara Municipal, onde poderá ser consultado 
todos os dias úteis no horário de expediente.

As sugestões deverão ser formuladas por escrito e enviadas à Câmara 
Municipal, dirigidas ao seu Presidente, dentro do prazo de 30 dias, 
contados da data da aprovação do projeto de regulamento.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

18 de fevereiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Arganil, Ricardo Pereira Alves, Eng.

Alterações do Regulamento Municipal do Transporte
Público em Veículos Automóveis

Ligeiros de Passageiro Transportes em Táxi

Justificação
A Lei n.º 22/2012, de 30 de maio, veio consagrar a obrigatoriedade 

de reorganização administrativa do território das freguesias, estabe-

lecendo os princípios e parâmetros dessa reorganização, definindo e 
enquadrando os termos das autarquias locais na concretização deste 
processo. Perante a reorganização administrativa que ocorreu no terri-
tório do Concelho de Arganil, o Regulamento Municipal do Transporte 
Público em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — transportes 
em táxi — atualmente em vigor neste Município, passou a carecer de 
alteração na atualização da denominação das Uniões de freguesias, e 
correspondentes lugares de estacionamento.

No âmbito da presente revisão, serão consultadas a ANTRAL (Asso-
ciação Nacional dos Transportes Rodoviários em Automóveis Ligeiros), a 
Federação Portuguesa do Táxi (FPT) e o IMTT (Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes Terrestres).

Assim, em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 251/98, 
de 11 de agosto, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 41/2003, de 11 de março, no uso da competência prevista pelo ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, e das competências 
previstas na alíneas k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, a Câmara Municipal de Arganil apresenta o presente Pro-
jeto de Alteração ao Regulamento Municipal do Transporte Público em 
Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Transportes em Táxi, 
contemplando as necessárias alterações ao Regulamento atualmente em 
vigor, com vista à sua apreciação pública pelo período de 30 (trinta) dias, 
e à posterior apreciação da Câmara e submissão para aprovação pela 
Assembleia Municipal de Arganil, nos termos da alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º da supramencionada lei.

Alterações

Artigo 1.º
Ao artigo 6.º é aditado o n.º 3, sendo que o artigo passa a ter a se-

guinte redação:
«Artigo 6.º

Processo do licenciamento
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Pelo averbamento adveniente da atualização da designação 
para a correspondente União de Freguesias não há lugar a pagamento 
de quaisquer taxas.»

Artigo 2.º
O anexo I é alterado, e passa a ter a seguinte redação:

«ANEXO I

(artigo 10.º, n.º 4) 

Freguesia/União de freguesia Local Número de lugares
de estacionamento

União de Freguesias de Vila Cova de Alva e Anseriz  . . . Vila Cova de Alva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Anseriz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2
2

Freguesia de Arganil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fonte de Amandos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Junto ao recinto da Feira (nas condições referidas no 

artigo 10.º, n.º 5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
União de Freguesias de Côja e Barril de Alva . . . . . . . . . Barril de Alva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Côja  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4
4

Freguesia de Benfeita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Benfeita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Monte Frio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1
1

Freguesia de Celavisa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celavisa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
União de Freguesias de Cepos e Teixeira . . . . . . . . . . . . Cepos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1
1

União de Freguesias de Cerdeira e Moura da Serra. . . . . Cerdeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Moura da Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2
2

Freguesia de Folques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Folques. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Freguesia de Piódão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Piódão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Freguesia de Pomares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pomares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Freguesia de Pombeiro da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pombeiro da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Freguesia de S. Martinho da Cortiça  . . . . . . . . . . . . . . . . S. Martinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Freguesia de Sarzedo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sarzedo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Freguesia de Secarias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Secarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1»



Diário da República, 2.ª série — N.º 40 — 26 de fevereiro de 2014  5809

 Republicação

Regulamento Municipal do Transporte Público
em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros

Transportes em Táxi

Preâmbulo
O presente Regulamento surge na sequência da publicação do Decreto-

-Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pelas Lei n.º 156/99, de 14 de setembro, pela Lei n.º 106/2001, 
de 31 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de março, que 
regulamenta o acesso à atividade e ao mercado dos transportes, tendo 
cometido, ao Município, responsabilidades ao nível do acesso e orga-
nização do mercado.

Assim, e considerando que:
1) No que concerne ao acesso ao mercado, as Câmara Municipais 

são competentes para:
a) Licenciamento dos veículos — os veículos afetos ao transporte em 

táxi estão sujeitos a licença a emitir pelas Câmaras Municipais;
b) Fixação de contingentes — o número de táxis em cada concelho 

consta de contingente fixado, com uma periodicidade não inferior a dois 
anos, pela câmara municipal;

2) Relativamente à organização do mercado, as câmaras municipais 
são competentes para fixação dos regimes de estacionamento;

3) Por fim, foram atribuídos às câmaras municipais importantes po-
deres ao nível da fiscalização e em matéria contraordenacional;

Foram ouvidas, nos termos do artigo 117.º do Código do Procedimento 
Administrativo, as entidades representativas dos interesses afetados, a 
ANTRAL — Associação Nacional dos Transportes Rodoviários em 
Automóveis Ligeiros, a Federação Portuguesa do Táxi (FPT), e ainda 
o IMTT:

Em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 
de agosto, na sua redação atual, no uso da competência prevista pelo 
artigo 241.º da Constituição Republica Portuguesa, e das competências 
previstas na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprova -se o presente 
Regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica -se aos transportes públicos de aluguer 
em veículos automóveis ligeiros de passageiros, como tal definidos pelo 
Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, com a redação atualizada e 
legislação complementar, adiante designados por transportes em táxi e 
que desenvolvem a sua atividade no Município de Arganil.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera -se:
a) Táxi — veículo automóvel ligeiro de passageiros afeto ao trans-

porte público, equipado com aparelho de medição de tempo e distância 
(taxímetro) e com distintivos próprios;

b) Transporte em táxi — transporte efetuado por meio do veículo a que 
se refere a alínea a), ao serviço de uma só entidade segundo itinerário 
da sua escolha e mediante retribuição;

c) Transportador em táxi — a empresa habilitada com alvará para o 
exercício da atividade de transporte em táxi.

Artigo 3.º
Licenciamento da atividade

A atividade de transportes em táxi só pode ser exercida por 
sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas pelo Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT), por es-
tabelecimentos individuais de responsabilidade limitada ou por 
empresários em nome individual, no caso de pretenderem explorar 
uma única licença.

CAPÍTULO II

Acesso ao mercado

Artigo 4.º
Veículos

1 — Nos transportes em táxi só podem ser utilizados veículos au-
tomóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lotação 
não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equipados com 
taxímetro e conduzidos por motoristas habilitados com certificado de 
aptidão profissional.

2 — As normas de identificação, o tipo do veículo, as condições de 
afixação de publicidade e outras características a que devem obedecer 
os táxis são as estabelecidas na Portaria n.º 277 -A/ 99 de 15 de abril, 
alterada pela Portaria n.º 1318/2001, de 29 de novembro, pela Portaria 
n.º 1522/2002, de 19 de dezembro, e pela Portaria n.º 2/2004, de 5 de 
janeiro.

Artigo 5.º
Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afetos aos transportes em táxi estão sujeitos a uma 
licença a emitir pela Câmara Municipal de Arganil, nos termos do Ca-
pítulo IV do presente Regulamento.

2 — A licença de táxi caduca se não for iniciada a exploração no prazo 
do 120 dias úteis e sempre que não seja renovado o alvará emitido pelo 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT).

3 — Caducada a licença, a Câmara Municipal determina a sua 
apreensão, a qual tem lugar na sequência de notificação do respetivo 
titular.

4 — A licença emitida pela Câmara Municipal de Arganil é comu-
nicada pelo interessado ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, IP (IMTT), para efeitos do averbamento no alvará.

5 — A licença de táxi e o alvará ou a sua cópia certificada pelo Ins-
tituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT) devem 
estar a bordo do veículo.

6 — A transmissão ou transferência das licenças dos táxis, entre 
empresas devidamente habilitadas com alvará, deve ser previamente 
comunicada à Câmara Municipal a cujo contingente pertence a licença.

Artigo 6.º
Processo do licenciamento

1 — Após a vistoria ao veículo para verificação do cumprimento 
das condições constantes da Portaria n.º 277 -A/99, de 15 de abril, na 
sua atual redação, e nada havendo a assinalar, a licença é emitida pelo 
Presidente Câmara Municipal, a pedido do interessado, terminada que 
seja a fase de atribuição de licenças e cumpridas as obrigações previstas 
no artigo 23.º, devendo o interessado, no prazo que lhe for fixado, apre-
sentar os seguintes documentos, os quais serão devolvidos ao requerente 
após conferência:

a) Alvará do acesso a atividade emitido pelo Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT);

b) Certidão emitida pela Conservatória de Registo Comercial;
c) Livrete e título de registo de propriedade do veículo;
d) Documento Único.

2 — Pela emissão, revalidação ou substituição da licença e averba-
mentos são devidas taxas, no montante estabelecido no Regulamento 
Geral e Tabela de Taxas e Licenças do Município de Arganil.

3 — Pelo averbamento adveniente da atualização da designação para 
a correspondente União de Freguesias não há lugar a pagamento de 
quaisquer taxas.

CAPÍTULO III

Organização do mercado

Artigo 7.º
Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da distância 
percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para determinados 

itinerários;
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c) A contrato, em função do acordo reduzido a escrito estabelecido por 
prazo não inferior a 30 dias, onde constem obrigatoriamente o respetivo 
prazo, a identificação das partes e o preço acordado;

d) A quilómetro, quando em função da quilometragem a percorrer.

Artigo 8.º

Locais e regime de estacionamento

1 — Na área do Município de Arganil apenas é permitido o regime 
de estacionamento fixo.

2 — Neste regime, os táxis são obrigados a estacionar em locais 
determinados, no anexo I.

3 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis são devidamente 
assinalados através de sinalização horizontal e vertical.

4 — Os táxis são obrigados a obedecer, em cada local de estaciona-
mento devidamente assinalado e delimitado, à ordem de chegada.

Artigo 9.º

Alteração transitória do estacionamento fixo

Durante o período de duração dos eventos que se realizarem nos 
locais mencionados no anexo I, pode a Câmara Municipal, no uso das 
suas competências próprias em matéria de ordenação do trânsito e 
ouvidas as organizações socioprofissionais do setor, alterar, dentro da 
área para que os contingentes são fixados, os locais onde os veículos 
podem estacionar.

Artigo 10.º

Fixação de contingentes

1 — O número de táxis em atividade no município constará de con-
tingente fixado por freguesia.

2 — A fixação dos contingentes será feita com uma periodicidade de 
cinco anos e será precedida da audição das entidades representativas 
do setor, procedendo -se, consequentemente, à alteração do anexo I a 
este Regulamento.

3 — Na fixação dos contingentes, serão tomadas em consideração as 
necessidades globais de transporte em táxi.

4 — O contingente atual é fixado no anexo I ao presente Regulamento, 
devendo a Câmara Municipal comunicá -lo ao Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT), bem como os futuros ajusta-
mentos.

5 — Ao abrigo da possibilidade conferida pelo n.º 2 do artigo 16.º 
do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 41/2003, de 11 de março, fica definido que o estacionamento na 
freguesia de Arganil junto ao recinto da feira apenas existirá às quintas-
-feiras dias de feira semanal, devido ao acréscimo excecional da procura 
nesses dias, e que o mesmo será exclusivo para os taxistas afetos à 
Freguesia de Arganil.

CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

SECÇÃO I

Concorrentes

Artigo 11.º

Concorrentes

1 — A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita por 
concurso público aberto a sociedades comerciais ou cooperativas li-
cenciadas pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP 
(IMTT) ou empresários em nome individual no caso de pretenderem 
explorar uma única licença.

2 — Para além do disposto no número anterior, podem concorrer os 
trabalhadores por conta de outrem, bem como os membros das cooperati-
vas licenciadas pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, 
IP (IMTT), desde que preencham as condições de acesso e exercício da 
profissão definidas pelo artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de 
agosto, e ulteriores alterações.

SECÇÃO II

Do concurso público

Artigo 12.º
Abertura de concurso

1 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara Muni-
cipal de Arganil, de onde constará também a aprovação do programa 
de concurso.

2 — Será aberto um concurso público por cada freguesia.
3 — Quando se verifique o aumento do contingente ou a libertação 

de alguma licença poderá ser aberto concurso para a atribuição das 
licenças correspondentes.

Artigo 13.º
Publicitação do concurso

1 — O concurso inicia -se com a publicação de um anúncio na 2.ª série 
do Diário da República.

2 — O concurso será também publicitado em dois jornais de circu-
lação nacional e num de circulação local, bem como por edital a afixar 
nos locais de estilo e obrigatoriamente na sede da junta de freguesia 
para cuja área é aberto o concurso.

3 — O período para apresentação de candidaturas será no mínimo de 
20 dias úteis contados da publicação no Diário da República.

4 — No período referido no número anterior o programa de concurso 
estará exposto, para consulta do público, na Divisão de Administração 
Geral e Financeira.

5 — A abertura do concurso será comunicada ainda às organizações 
socioprofissionais do setor.

Artigo 14.º
Programa de concurso

O programa de concurso destina -se a definir os termos a que obedece 
o concurso e deve especificar, designadamente:

a) Identificação do concurso, na qual constará expressamente a área, 
bem como o regime de estacionamento;

b) O endereço e designação do serviço, com a menção do respetivo 
horário de funcionamento e a data limite de apresentação das candi-
daturas;

c) Os requisitos de admissão dos concorrentes, nos termos do presente 
Regulamento;

d) Os documentos que devem instruir o processo de candidatura;
e) A data, hora e local da sessão de abertura das propostas de can-

didatura;
f) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e conse-

quentemente a atribuição das licenças;
g) A indicação da entidade que preside ao concurso e que será com-

petente para esclarecer dúvidas ou receber reclamações.

Artigo 15.º
Requisitos técnicos e profissionais

Só podem apresentar -se a concurso as sociedades comerciais ou 
cooperativas titulares de alvará emitido pelo Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT), os membros das cooperativas 
licenciadas pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, 
IP (IMTT), os empresários em nome individual no caso de pretenderem 
explorar uma única licença bem como os trabalhadores por conta de 
outrem, que preencham as condições de acesso e exercício da profissão 
definidas pelo artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, e 
ulteriores alterações.

Artigo 16.º
Documentos

1 — O requerimento de admissão ao concurso será elaborado em 
impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal e será acompanhado 
do documento comprovativo de que é titular do alvará emitido pelo 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT) e de 
declaração que comprove os seguintes requisitos:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer 
impostos ou prestações tributárias e respetivos juros;

b) Não sejam devedores de contribuições para o regime da segurança 
social;

c) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em prestações nas 
condições e termos autorizados;

d) Tenham reclamado, recorrido, ou impugnado judicialmente aquelas 
dívidas, salvo se, pelo facto de não ter sido prestada garantia nos termos 
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do Código de Procedimento e de Processo Tributário não tiver sido 
suspensa a respetiva execução.

2 — No caso de concorrentes individuais, deverão apresentar os 
seguintes documentos:

a) Certificado do registo criminal;
b) Certificado de capacidade profissional para o transporte em táxi.

3 — A Câmara Municipal pode, a qualquer momento, exigir a apre-
sentação de documentos comprovativos das declarações prestadas pelos 
concorrentes, fixando -lhes um prazo não inferior a 20 dias úteis para 
a sua apresentação.

Artigo 17.º
Antiguidade e qualidade de membro de cooperativa

1 — Para demonstração da antiguidade de atribuição da última licença, 
o programa de concurso poderá exigir a apresentação de documento 
comprovativo emitido pela entidade competente.

2 — Para demonstração da antiguidade profissional, o programa de 
concurso poderá exigir a apresentação de declaração, sob compromisso 
de honra, do número de anos de atividade como profissional no setor de 
transportes em táxi ou certidão emitida pelo Instituto da Mobilidade e 
dos Transportes Terrestres, IP (IMTT) comprovativa de tais factos.

3 — Para demonstração da qualidade de membro de uma cooperativa 
licenciada pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP 
(IMTT), o programa de concurso poderá exigir a apresentação de decla-
ração emitida pela cooperativa com a indicação do número da licença 
emitida pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP 
(IMTT) e da qualidade de membro.

Artigo 18.º
Modo de apresentação de candidatura

1 — O requerimento de admissão ao concurso, juntamente com os 
documentos que o instruem será encerrado em sobrescrito fechado em 
cujo rosto se identificará o concurso e a entidade concorrente.

2 — A Câmara Municipal emitirá um recibo de entrega do sobrescrito, 
com a indicação expressa do dia e hora da entrega.

3 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou pelo 
correio até ao termo do prazo fixado no anúncio do concurso, no serviço 
municipal por onde corre o processo.

4 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao limite do 
prazo fixado, serão consideradas excluídas.

5 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no 
ato de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer entidade 
pública, pode não originar a imediata exclusão do concurso, desde que 
seja apresentado recibo passado pela entidade em como os mesmos 
documentos foram requeridos em tempo útil.

6 — No caso previsto no número anterior será a candidatura admitida 
condicionalmente, devendo aqueles ser apresentados nos dois dias úteis 
seguintes ao do limite do prazo para apresentação das candidaturas, 
findos os quais será aquela excluída.

SECÇÃO III

Candidaturas

Artigo 19.º
Da análise das candidaturas

1 — As candidaturas admitidas são analisadas pelo júri do concurso, 
devendo este apreciar num primeiro momento os documentos referidos 
no artigo 16.º e outros que o programa de concurso exigir e excluir os 
concorrentes cujos documentos não cumpram os requisitos estabelecidos 
no programa de concurso.

2 — O Júri elabora um relatório fundamentado sobre o mérito das 
candidaturas, ordenando -as para efeitos de atribuição de licenças de 
acordo com o critério de classificação fixado.

3 — No relatório, o júri deve fundamentar as razões porque propõe 
a exclusão de concorrentes, bem como indicar os fundamentos que 
estiveram na base das exclusões efetuadas no ato público.

Artigo 20.º
Audiência prévia

1 — A Câmara Municipal poderá delegar no júri a realização da 
audiência prévia.

2 — A Câmara Municipal ou o júri deve, antes de proferir a decisão 
final, proceder a audiência prévia dos concorrentes, nos termos e para 

efeitos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

3 — Os concorrentes têm 10 dias úteis, após a notificação do projeto 
de decisão final para se pronunciarem.

Artigo 21.º
Entrega de documentos

1 — Homologado o relatório pela Câmara Municipal, o júri do con-
curso promoverá a notificação dos concorrentes classificados em posição 
de lhes ser atribuída uma licença para, num prazo não inferior a 20 dias 
úteis, procederem a entrega dos documentos comprovativos dos factos 
e das situações invocadas nas declarações juntas ao processo.

2 — A falta de entrega dos documentos dentro do prazo fixado deter-
minará a exclusão do concurso do concorrente em falta, deferindo -se o 
direito de atribuição da licença ao concorrente posicionado imediata-
mente a seguir na classificação, o qual será notificado para apresentar 
os documentos referidos no n.º 1.

3 — Decorrido o prazo fixado, o júri aprecia os documentos entregues 
e elabora um relatório final devidamente fundamentado que será presente 
à Câmara Municipal para atribuição das licenças aos concorrentes que 
se seguem na lista.

Artigo 22.º
Critérios de classificação dos concorrentes

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição das licenças 
serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferência, por 
ordem decrescente:

a) Nunca ter sido contemplado em concursos anteriores realizados 
após a aprovação do presente regulamento;

b) Localização da sede social ou domicílio na freguesia para que é 
aberto o concurso;

c) Localização da sede social ou domicílio em freguesia do Município 
de Arganil;

d) Número de anos de atividade efetiva no setor;
e) Número de postos de trabalho, com caráter de permanência, afetos 

a cada viatura, referentes aos dois anos anteriores aos do concurso;
f) Localização da sede social ou domicílio em município contíguo.

2 — Os critérios a que se referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1 serão 
aplicados, com as devidas adaptações, aos concorrentes que se encontrem 
nas condições referidas no n.º 2 do artigo 11.º

3 — No caso de às vagas, postas a concurso pela Câmara Muni-
cipal, concorrer o universo de concorrentes previsto no artigo 11.º, 
terão preferência os trabalhadores por conta de outrem, residentes no 
concelho, deferindo -se segundo os critérios previstos nas alíneas a), 
b) e c) do n.º 1.

SECÇÃO IV

Licenças

Artigo 23.º
Atribuição de licenças

1 — Atribuição de licenças é o ato administrativo pelo qual a Câmara 
Municipal delibera atribuir as licenças postas a concurso.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre a atribuição de licenças com 
base no relatório a que se refere o n.º 2 do artigo 26.º

3 — Dentro do prazo estabelecido na deliberação que decide a atri-
buição da licença, o futuro titular da licença apresentará o veículo para 
verificação das condições constantes da Portaria n.º 277 -A/99, de 15 
de abril, alterada pela Portaria n.º 1318/2001, de 29 de novembro de 
2001.

4 — Após a vistoria ao veículo e verificação dos documentos nos 
termos dos números anteriores, e nada havendo a assinalar, a licença é 
emitida nos termos do disposto no artigo 6.º deste Regulamento.

5 — A licença obedece ao modelo legal existente.
6 — O número da licença é atribuído de forma sequencial e dentro 

do contingente fixado para cada freguesia.
7 — A atribuição das licenças é feita em função da classificação final 

dos concorrentes admitidos a concurso.

Artigo 24.º
Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:
a) Quando não for iniciada a exploração no prazo de 120 dias úteis 

posteriores à emissão da licença;
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b) Quando o alvará emitido pelo Instituto da Mobilidade e dos Trans-
portes Terrestres, IP (IMTT) não for renovado;

c) Quando houver substituição do veículo.

2 — No caso da licença em concurso ser atribuída a uma das pessoas 
a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º, esta dispõe de um prazo de 180 dias 
para efeitos de licenciamento para o exercício da atividade, findo o qual 
caduca o respetivo direito à licença.

Artigo 25.º
Prova de renovação do alvará

Os titulares de licenças emitidas pela Câmara Municipal de Arganil 
devem fazer prova da renovação do alvará da atividade no prazo máximo 
de 30 dias úteis após o término da sua validade.

Artigo 26.º
Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal de Arganil dará imediata publicidade à 
concessão da licença através de:

a) Publicação de aviso em Boletim Municipal ou através de edital a 
afixar nos Paços do Município e na sede da Junta de Freguesia abran-
gida;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do Muni-
cípio de Arganil.

2 — A Câmara Municipal de Arganil comunicará a concessão da 
licença e o teor desta às seguintes entidades:

a) Presidente da Junta de Freguesia respetiva;
b) Comandante da GNR;
c) Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT);
d) Organizações socioprofissionais do setor.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 27.º
Prestação obrigatória de serviços

1 — Os táxis devem estar à disposição do público de acordo com o 
regime de estacionamento que lhes for fixado, não podendo ser recusados 
os serviços solicitados em conformidade com a tipologia prevista no 
presente Regulamento, salvo o disposto no número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:
a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente intransi-

táveis pelo difícil acesso ou em locais que ofereçam notório perigo para 
a segurança do veículo, dos passageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamento suspeito 
de perigosidade.

Artigo 28.º
Abandono do exercício da atividade

1 — Salvo caso fortuito ou de força maior, bem como de exercício de 
cargos sociais ou políticos, considera -se que há abandono do exercício 
da atividade sempre que os táxis não estejam à disposição do público 
durante 30 dias consecutivos ou 60 interpolados dentro do período de 
um ano.

2 — Sempre que haja abandono do exercício da atividade, caduca a 
direito a licença do táxi.

Artigo 29.º
Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos em que 
as suas características prejudiquem a conservação do veículo.

2 — É obrigatório o transporte de cães guias de passageiros invi-
suais e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas 
com mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o 
transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de companhia, 
desde que devidamente acompanhados e acondicionados, salvo motivo 
atendível, designadamente a perigosidade, o estado de saúde ou de 
higiene.

4 — No transporte de bagagens e animais poderá haver lugar ao 
pagamento de suplemento, de acordo com o estabelecido na convenção 
celebrada com a Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE).

Artigo 30.º

Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixados em 
legislação especial.

Artigo 31.º

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetro homologado e 
aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo metrológico 
dos aparelhos de medição de tempo e de distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior do 
tabliê ou em cima deste, em local bem visível pelos passageiros, não 
podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 32.º

Distintivo indicador da licença

O distintivo que indica a freguesia e o número da licença devem ser 
apostos nos guarda -lamas da frente e na retaguarda do veículo.

Artigo 33.º

Motoristas de táxis

1 — No exercício da sua atividade, os táxis apenas poderão ser con-
duzidos por motoristas titulares de certificado de aptidão profissional.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da profissão 
de motorista de táxi deve ser colocado no lado direito do tabliê, de forma 
visível para os passageiros.

Artigo 34.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi são os estabelecidos no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 263/98, de 19 de agosto, e ulteriores alterações.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui contraorde-
nação punível com coima, podendo ainda ser determinada a aplicação de 
sanções acessórias, nos termos estabelecidos no artigo 12.º do referido 
diploma legal.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 35.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do presente 
Regulamento, o IMTT (Instituto de Mobilidade dos Transportes Terres-
tres), a Câmara Municipal de Arganil, a Guarda Nacional Republicana, 
a Policia de Segurança Publica e a Inspeção -Geral de Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações.

Artigo 36.º

Processo de contraordenações

1 — O processo de contraordenação inicia -se oficiosamente ou me-
diante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou de particular.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 37.º

Competência para a aplicação das coimas

1 — Sem prejuízo dos regimes sancionatórios previstos no n.º 1 do 
artigo 27.º, do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, e no artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 263/98, de 19 de agosto, que atribui competência ao 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT) diretor-
-geral de Transportes Terrestres para processar as contraordenações e 
aplicar as coimas previstas naqueles diplomas, respetivamente, o pro-
cessamento das contraordenações previstas no artigo seguinte compete 
a Câmara Municipal e a aplicação das coimas é da competência do 
presidente da Câmara.

2 — A Câmara Municipal comunicará ao Instituto da Mobilidade e 
dos Transportes Terrestres, IP (IMTT) as infrações cometidas e respe-
tivas sanções.
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Artigo 38.º
Contraordenações e coimas aplicáveis

Constitui contraordenação a violação das seguintes normas do 
presente Regulamento, puníveis com coima de 149,64 euros a 
448,92 euros:

a) A inobservância das normas de identificação e características dos 
táxis referidas no artigo 4.º;

b) A inexistência dos documentos a que se refere o n.º 5 do ar-
tigo 5.º;

c) O incumprimento do disposto no artigo 7.º;
d) O incumprimento do regime de estacionamento previsto nos ar-

tigos 8.º e 9.º;
e) O incumprimento do disposto no artigo 34.º;
f) O abandono da exploração do táxi, nos termos do artigo 35.º

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 39.º
Substituição das licenças

1 — As licenças, a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 251/98, de 11 de agosto, deverão ser substituídas no prazo de 15 dias 
úteis, após a entrada em vigor do presente Regulamento, sem prejuízo 

de outro prazo legalmente estabelecido, desde que tenha sido obtido o 
alvará para o exercício da atividade de transportador em táxi.

2 — Em caso de morte do titular da licença a atividade pode con-
tinuar a ser exercida pelo cabeça de casal, provisoriamente, mediante 
substituição da licença.

Artigo 40.º
Dever de informação

1 — As empresas devem comunicar à Câmara Municipal as altera-
ções ao pacto social, designadamente modificações na administração, 
direção ou gerência, bem como mudanças de sede, no prazo de 30 dias 
a contar da sua ocorrência.

2 — O disposto no número anterior aplica -se, com as devidas adap-
tações, aos empresários em nome individual.

Artigo 41.º
Regime supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças, são 
aplicáveis subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as normas 
dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 42.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República, 2.ª série e afixação, nos lugares públicos do 
costume, dos editais que publicitam a sua aprovação.

Freguesia/União de freguesia Local Número de lugares
de estacionamento

União de Freguesias de Vila Cova de Alva e Anseriz  . . . Vila Cova de Alva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Anseriz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2
2

Freguesia de Arganil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fonte de Amandos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Junto ao recinto da Feira (nas condições referidas no 

artigo 10.º, n.º 5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
União de Freguesias de Côja e Barril de Alva . . . . . . . . . Barril de Alva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Côja  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4
4

Freguesia de Benfeita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Benfeita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Monte Frio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1
1

Freguesia de Celavisa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celavisa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
União de Freguesias de Cepos e Teixeira . . . . . . . . . . . . Cepos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1
1

União de Freguesias de Cerdeira e Moura da Serra. . . . . Cerdeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Moura da Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2
2

Freguesia de Folques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Folques. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Freguesia de Piódão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Piódão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Freguesia de Pomares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pomares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Freguesia de Pombeiro da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pombeiro da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Freguesia de S. Martinho da Cortiça  . . . . . . . . . . . . . . . . S. Martinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Freguesia de Sarzedo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sarzedo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Freguesia de Secarias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Secarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
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 MUNICÍPIO DE BARRANCOS

Aviso n.º 3045/2014

Aprovação do Regimento da Assembleia Municipal de Barrancos

Dr. António Pica Tereno, presidente da Câmara Municipal de Bar-
rancos:

Faz público, em cumprimento do artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12/9, 
que a Assembleia Municipal de Barrancos, pela deliberação n.º 28/AM/2013, 
de 20/12, aprovou o seu Regimento.

Regimento da Assembleia Municipal de Barrancos

CAPÍTULO I

Natureza e Competências da Assembleia

Artigo 1.º

Natureza e Constituição

1 — A Assembleia Municipal é o órgão deliberativo do Município, 
sendo constituída por dezasseis membros (quinze membros eleitos pelo 

ANEXO I

(artigo 10.º, n.º 4) 




